
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Secretaria do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da Seção Especializada em Uniformização de

Jurisprudência

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N. 64, DE 13 DE ABRIL DE 2026

CERTIFICO  E  DOU  FÉ  que  o  Egrégio  Órgão  Especial  do  Tribunal
Regional do Trabalho da 3ª Região, apreciando o processo TRT n. 00058-2026-000-03-
00-4 MA na sessão ordinária realizada em 9 de abril de 2026, sob a presidência do
Exmo. Desembargador Sebastião Geraldo de Oliveira,

RESOLVEU, à unanimidade de votos,

APROVAR o resultado final do processo de Remoção/Promoção Global
(Edital SEMA n. 01/2026) para as Varas do Trabalho abaixo declinadas, nos seguintes
termos:

I. Promover a MM. Juíza Patrícia Vieira Nunes de Carvalho, pelo critério
de antiguidade, para a Vara do Trabalho de Araçuaí.

II. Promover o MM. Juiz Alfredo Massi, pelo critério de merecimento, para
a Vara do Trabalho de Monte Azul, a partir da composição de lista tríplice juntamente
com os MM. Juízes Uilliam Frederic D’Lopes Carvalho e Sérgio Silveira Mourão.

III. Aprovar as remoções para as seguintes Varas do Trabalho:

Vara Magistrado Situação
Vara do Trabalho de Bom

Despacho 
Pedro Paulo Ferreira Remoção

3ª Vara do Trabalho de Contagem Carolina Lobato Góes de Araújo Remoção
1ª Vara do Trabalho de Formiga Júnia Márcia Marra Turra Remoção

Vara do Trabalho de Itaúna Daniel Cordeiro Gazola Remoção
1ª Vara do Trabalho de Nova Sílvia Maria Mata Machado Baccarini Remoção
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Lima
Vara do Trabalho de Pirapora Henrique de Souza Mota Remoção

Participaram  da  apreciação  da  matéria  os  Exmos.  Desembargadores
Sebastião  Geraldo  de  Oliveira  (Presidente),  José  Marlon  de  Freitas  (1º  Vice-
Presidente),  Maria  Cecília  Alves  Pinto  (2ª  Vice-Presidente),  Maristela  Íris  da  Silva
Malheiros (Corregedora),  Antônio Gomes de Vasconcelos (Vice-Corregedor), Marcus
Moura Ferreira, Ricardo Antônio Mohallem, Denise Alves Horta, César Pereira da Silva
Machado Júnior, Jorge Berg de Mendonça, Emerson José Alves Lage, Fernando Luiz
Gonçalves Rios Neto, Lucas Vanucci Lins, Rodrigo Ribeiro Bueno, Sérgio Oliveira de
Alencar, André Schmidt de Brito, Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim e Sabrina de
Faria  Fróes  Leão;  participaram  também  da  apreciação  da  matéria  os  Exmos.
Desembargadores Paulo Chaves Corrêa Filho e Juliana Vignoli Cordeiro, convocados
na forma do art. 16, § 10, do Regimento Interno deste Tribunal.

TELMA LÚCIA BRETZ PEREIRA
Diretora Judiciária
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